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GOVERNC MUNICIPAL

LEI N° 1.180 DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

EMENTA: FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO PARA A LEGIS
LATURA 01/01/2025 A 31/12/2028 E DA DUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUN ICÍPIO DE CONDADO, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Estadual, sobre tudo a 
Lei O rgânica Municipal, sanciona a seguinte Lei de autoria do poder Legislativo 
aprovada  pela Câm ara de Vereadores:

Art. I o. Fica fixado em parcela único, o subsidio mensal dos vereadores, para o 
período legislativo de 01 de janeiro de 2025 c 31 de dezembro de 2023, no valor 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

§1° O to ta l da rem uneração dos vereadores não poderá ultrapassar o m ontante 
de 5% (cinco por cento) da receita do Município (Art. 29, VII, da  Constituição Fe
derai).

§2° O subsídio individual do vereador ficará lim itado ao percentual estabelecido 
no Art. 29, VI, da Constituição Federal em re lação ao subsídio de D eputado Esta
dual, de acordo  com  a popu lação  do municíp o.

Art. 2°. O presidente da Câm ara perceberá mensalmente 100% de seu subsídio 
pelas atribuições específicas do cargo, da função que exerce com o representan
te judicial e extrajudicial do Poder Legislativo, representação em solenicades e 
eventos oficiais, funções de adm inistração do pai lamento, com patível com  as 
responsabilidades e a carga  extra decorrente do exercício das funções represen
ta tiva  e administrativa.

Art. 3o. É assegurado reajuste anual aos subsidies dos vereadores no mesmo índice 
e no mesmo percentual da revisão geral anual co  iced id a  a todos os se:vidores 
públicos municipais, conform e previsto no Art. 37, X, da Constituição Federal, de
vendo ser observados os seguintes requisitos:

- Para concessão do reajuste anual, c percentual não pode  ser superior 
aos índices de inflação oficiai (perda do poder aquisitivo da  m oeda);

II- A extensão da revisão aos Vereadores deve estar prevista na le que fi
xar a revisão geral anual aos servioores;

III- A lei que estabelecer a revisão geral aos servidores deve esclareCé^ex
plicitam ente que se trata de revisõo geral anual prevista^ no 37, X, 
da  Constituição Federal.

Art. 4o. As despesas decorrentes desta lei ocorrerá:. por con ta  de do ta  
m entária própria.
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Alt 5o. Esta entrará em vigor na da ta  de sua pub icação , produzindo seus efeitos 
financeiros a partir do dia 01 janeiro de 2025.

Art. 6o. Revogam-se disposições em contrário.

G a b in e te  d o  Prefeito, 01 d e  o u tu b ro  d e  2024.
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